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INDICAÇÃO Nº 523/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo para que promova a 
pintura de faixas de pedestre com desenhos de patas de animais, nas seguintes localizações: defronte ao Hospital 
Veterinário, situado na Avenida Prefeito Mário Pozzobon, nº 3.574, em ambos os lados da via; na Avenida 
Deputado Áureo Ferreira, próximo à Polícia Ambiental; no Parque da Cultura Professora Adoração Esteves Garcia 
Hernandez, em ambos os lados da via; na Rua Ângelo Bimbato; e na Avenida Francisco de Ramalho Mendonça. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas nos 
úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público municipal. 

Considerando que a implementação dessa medida contribuirá para a segurança dos pedestres, 
especialmente os responsáveis por animais que transitam frequentemente nas proximidades dessas localidades. 
Além disso, a iniciaƟva visa promover a conscienƟzação sobre a proteção e o bem-estar dos animais, ao mesmo 
tempo que proporciona uma sinalização visualmente diferenciada e atraƟva, facilitando a travessia nas faixas de 
pedestre. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a pintura de faixas de pedestre com 
desenhos de patas de animais. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concreƟzada por representar os anseios de nossa população, 
permiƟndo assim, a gestão parƟcipaƟva e democráƟca da cidade em face dos atos do governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, 
para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 
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